
 
 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 014/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 012/2025 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 051/2025 
 
 
O Município de BOTUPORÃ, com sede na Rua Dep. João de Figueiredo, n° 85, Centro, Botuporã - 
BA, CEP 46.570-005, inscrito no CNPJ sob o nº 13.782.479/0001-07, por intermédio do seu 
Prefeito, Sr. Edmilson Antônio Saraiva, e do Secretário de Administração, Gestor da Ata, Sr. 
Marlon Lessa Souza, celebra com o detentor qualificado abaixo, a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, documento vinculativo e obrigacional, com força de compromisso para futura 
aquisição em que se registram os preços e as condições a serem praticadas, nos termos das 
disposições legais aplicáveis, especialmente a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 
123/2006, Decreto Federal n.º 11.462/23, Decreto Municipal n.º 482/2024 e as demais normas 
legais correlatas. 
 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n.º 012/2025, conforme 
homologada pela Autoridade Competente, Resolve REGISTRAR a eventual aquisição de móveis e 
utensílios domésticos para atender às demandas do Município de Botuporã-Ba, conforme condições 
estabelecidas em edital e seus anexos. 
 

BENEFICIÁRIO DOS LOTES 

RAZÃO SOCIAL: RODRIGUES COMERCIO DE MOVEIS EIRELI 

ENDEREÇO: Fazenda Sítio Cachoeirinha, 285 - Zona Rural - Brumado, 
BA. CEP: 46.100-000.  

CNPJ: 30.202.533/0001-17 

REPRESENTANTE LEGAL: Joaquim Moura Rodrigues 

RG: 0191011550 - SSP-BA 

CPF: 207.224.005-00 

TELEFONE/E-MAIL licitacaobrumado@gmail.com - (77) 3441-9070 - 77 
99997-4928 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto desta Ata é constituído pelos LOTES 01, 05, 06 e 07 conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência, ANEXO V do Edital de Pregão Eletrônico 
012/2025, ao qual se vincula esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir uma quantidade mínima, facultando-se a 
realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
1.3. Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões dos Órgãos para as 
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compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP ou Diário Oficial Próprio do Município, e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
 
2.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 
 
Órgãos Participantes:  
Secretaria Municipal de Saúde 
Secretaria Municipal de Assistência Social  
Secretaria Municipal de Educação 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O valor total de expectativa para as aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços perfaz o montante de R$ 105.498,59 (cento e cinco mil, quatrocentos e noventa e oito 
reais e cinquenta e nove centavos) seguindo os valores unitários do Anexo I (Relação de Produtos 
Selecionados por Fornecedor Vencedor do Processo de Compra desta Ata. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA 
 
5.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a 
partir do primeiro dia útil subsequente à emissão da ordem de fornecimento. 
 
5.2. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados na Ordem de Fornecimento. 
 
5.2.1 Os prazos acima estipulados poderão ser prorrogados por comum acordo entre as partes, 
mediante comprovação pelo DETENTOR DO REGISTRO da impossibilidade de entrega no 
prazo inicialmente previsto. 
 
5.3. O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva do 
DETENTOR DO REGISTRO, sem qualquer custo adicional. Caso os produtos sejam entregues 
em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, o DETENTOR DO REGISTRO 
deverá substituí-lo ou complementá-lo.  
 
5.4. Ao Município de BOTUPORÃ reserva-se o direito de não receber no todo ou em parte o objeto 
entregue em desacordo com o previsto neste contrato, podendo cancelar o mesmo e aplicar o 
disposto no art. 90, § 7 º da Lei Federal n.º 14.133. 
 
5.5. O DETENTOR DO REGISTRO é obrigado a substituir, de imediato e às suas expensas, 
mercadorias e serviços em que se verificarem irregularidades.  
  
5.6. O DETENTOR DO REGISTRO deverá arcar com as despesas de transporte e carga/descarga 
do objeto quando da entrega, diretamente nos locais a serem indicados na Ordem de Fornecimento.  
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5.7. Os produtos deverão estar acondicionados de forma que garantam o seu perfeito recebimento.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
 
6.1. A Administração Municipal, através dos servidores abaixo designados, terá amplos poderes 
para acompanhar, inspecionar, fiscalizar e exercer controle sobre as obrigações assumidas pelo 
fornecedor, conformes segue: 
 
6.2.1. FISCAL:  

Nome Secretaria 

Dhaise Meirelles Bonfim Nobre - Decreto nº 259/2022 Secretaria de Administração 

 

Nome Secretaria 

Erli Costas das Neves  - Decreto nº 658/2025 Secretaria de Educação 

 

Nome Secretaria 

Elivânia Magalhães Ribeiro - Decreto nº 657/2025  Secretaria de Saúde 

 

6.2.2. GESTOR: 

Nome Secretaria 

Marlon Lessa Souza - Decreto 004/2021 Secretaria de Administração 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
 
7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será 
formalizada, em conformidade com o disposto no Art. 95 da Lei 14.133/2021 e na legislação 
vigente, mediante:  
 
7.1.1. Instrumento contratual;  
 
7.1.2. Emissão de nota de empenho de despesa;  
 
7.1.3. Autorização de compra.  
 
7.2. O órgão convocará o fornecedor com o preço registrado em ata para, a cada contratação, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro – CEP: 46570.005 – Botuporã BA - Fones: (77) 3678-2315 – 
3678-2119 - CNPJ 13.782.479/0001-07  

 3 



 
 

previstas no Edital e na presente Ata de Registro de Preços: 
 
7.2.1. Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou 
 
7.2.2. Assinar o contrato.  
 
7.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceitação do órgão gerenciador. 
 
7.4. Previamente à formalização de cada contratação, caberá aos órgãos (gerenciador e/ou 
participantes) interessados realizar consulta a fim de verificar a manutenção das condições de 
habilitação.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento, após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo servidor designado para conferência 
e fiscalização da entrega do objeto solicitado, e posteriormente à liquidação. 
 
8.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o DETENTOR DO REGISTRO 
deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível o 
nome do Município de BOTUPORÃ e a inscrição no CNPJ n.º 13.782.479/0001-07. 
 
8.3. A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pelo DETENTOR DO 
REGISTRO diretamente ao(s) servidor(es) indicado no item 6.2.1 que somente atestará(ão) a(s) 
entrega(s) do(s) objeto(s) e liberará(ão) a(s) referida(s) nota(s) fiscal(is) para pagamento quando 
cumpridas pelo DETENTOR DO REGISTRO todas as condições pactuadas. 
 
8.4. Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da 
despesa, aquela(s) será(ão) devolvida(s) ao DETENTOR DO REGISTRO pela e o(s) 
pagamento(s) ficará(ão) pendente(s) até que aquele providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de BOTUPORÃ. 

8.5. O Município de BOTUPORÃ efetuará o(s) pagamento(s) quando se tratar de verba federal 
(convênios), obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal 
ou Banco do Brasil S.A. 
 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
9.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas 
seguintes situações: 
 
9.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução da ata tal 
como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.1.2 Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 
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9.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
 
9.2.1 Caso o DETENTOR DO REGISTRO que não aceitar reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
9.3. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o DETENTOR DO 
REGISTRO não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao DETENTOR DO 
REGISTRO requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
9.3.1 Para fins do disposto neste item, deverá o DETENTOR DO REGISTRO encaminhar 
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que 
demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas; 
 
9.3.2 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o DETENTOR 
DO REGISTRO obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro; 
 
9.3.3 Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa; 
 
9.3.4 Na hipótese de comprovação do disposto no item 9.3 e subitens 9.3.1 da presente Ata e não 
havendo licitantes no Cadastro Reserva que aceitem o fornecimento pelo preço anteriormente 
registrado, o gerenciador procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
10.1. O DETENTOR DO REGISTRO terá o seu registro cancelado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 
quando: 
 
10.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado. 
 
10.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
10.1.3. Não aceitar manter seu preço, na hipótese de não comprovação da existência de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado.  
 
10.1.4. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
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10.2.1. Por razão de interesse público; 
 
10.2.2. A pedido do fornecedor decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
10.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, por motivo fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

10.2.4. Se não houver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 
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11.1.13. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 desta Ata, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.13; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
11.1.2 a 11.1.4 e subitens 11.1.6 a 11.1.7 desta Ata, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à CONTRATANTE, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 
14.133/2021. 

11.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme 
dispõe o artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme previsto no 
artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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e) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

11.8. A aplicação das penalidades acima descritas poderá ser aplicada sem prejuízo de eventuais 
implicações penais nos termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tanque Novo - BA para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. 
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletrônica/digitalmente o presente instrumento, 
considerando-se efetivamente formalizado a partir da última assinatura. 
 

Botuporã, 19 maio de 2025 
 

 
 
 
 

 
 

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA 
Prefeito - Município de Botuporã-BA 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

MARLON LESSA SOUZA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

 
 
 

 
 
 
 

RODRIGUES COMERCIO DE MOVEIS EIRELI 
Detentora do Registro de Preços 
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ANEXO À ATA DE REGISTO DE PREÇOS Nº 014/2025 
 

LOTE 01 

Nº Descrição Unidade Quantidade Marca Valor Unitário  Valor Total 

1.1 

CJP-01 CONJUNTO 
PROFESSOR – 1 MESA + 1 
CADEIRA • Conjunto para 
professor composto de uma 
mesa e uma cadeira. - Mesa com 
tampo em MDP ou MDF, 
revestido na face superior de 
laminado melamínico de alta 
pressão e na face inferior com 
chapa de balanceamento, painel 
frontal em MDP ou MDF, 
revestido nas duas faces em 
laminado melamínico de baixa 
pressão (BP), montado sobre 
estrutura tubular de aço. - 
Cadeira empilhável, com assento 
e encosto em polipropileno 
injetado ou em compensado 
anatômico moldado, montados 
sobre estrutura tubular de aço.  
DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS DA MESA 
 • Largura: 1200 mm;  
• Profundidade: 650 mm; 
 • Altura: 760 mm;  
• Espessura: 19,4 mm;  
• Tolerância: até + 2 mm para 
largura e profundidade, +/- 1 
mm para espessura e +/- 10 mm 
para altura.  
CARACTERÍSTICAS DA 
MESA 
 • Tampo em MDP ou MDF, 
com espessura de 18mm, 
revestido na face superior em 
laminado melamínico de alta 
pressão, 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor 
cinza, cantos arredondados. 
Revestimento na face inferior 
em chapa de balanceamento 
(contra placa fenólica) de 
0,6mm. Aplicação de porcas 

Unidade  20 
MARCA 

PROPRIA 
CJP01 

R$ 300,00 R$ 6.000,00  
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garra com rosca métrica M6 e 
comprimento 10mm. 
 • Painel frontal em MDP ou 
MDF, com espessura de 18mm, 
revestido nas duas faces em 
laminado melamínico de baixa 
pressão – BP, acabamento frost, 
na cor cinza. Dimensões 
acabadas de 1117mm (largura) x 
250mm (altura) x 18mm 
(espessura) admitindo-se 
tolerâncias de +/- 2mm para 
largura e altura e +/- 0,6mm para 
espessura. 
 • Topos encabeçados com fita 
de bordo termoplástica 
extrudada, confeccionada em 
PVC (cloreto de polivinila), PP 
(polipropileno) ou PE 
(polietileno), com "primer" na 
face de colagem, acabamento de 
superfície texturizado, na cor 
cinza, colada com adesivo "Hot 
Melting". 
 • Estrutura composta de: - 
Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção 
semi-oblonga de 25mm x 60mm, 
em chapa 16 (1,5 mm). - 
Travessa superior confeccionada 
em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de “C”, 
com secção circular, diâmetro 
31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 
(1,5mm). - Pés confeccionados 
em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, 
secção circular, diâmetro de 
38mm (1 1/2”), em chapa 16 
(1,5mm).  
• Fixação do tampo à estrutura 
através de 06 porcas garra rosca 
métrica M6 (diâmetro de 6mm); 
06 parafusos rosca métrica M6 
(diâmetro de 6mm), 
comprimento 47mm, cabeça 
panela, fenda Phillips.  
• Fixação do painel à estrutura 
através de parafusos 
auto-atarraxantes 3/16” x 5/8”, 
zincados. 
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 • Aletas de fixação do painel 
confeccionadas em chapa de aço 
carbono em chapa 14 (1,9 mm). 
• Fixação das sapatas (frontal e 
posterior) aos pés através de 
rebites de “repuxo”, diâmetro de 
4,8mm, comprimento 12mm.  
• Ponteiras e sapatas em 
polipropileno copolímero virgem 
isento de cargas minerais, 
injetadas na cor cinza. 
 • Nas partes metálicas deve ser 
aplicado tratamento 
antiferruginoso. 54  
• Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida 
Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor cinza. 
DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS DA 
CADEIRA  
• Largura do assento: 400 mm; 
 • Profundidade do assento: 430 
mm; 
 • Espessura do assento: 9,7 mm 
a 12mm; 
 • Largura do encosto: 396 mm; 
 • Altura do encosto: 198 mm; • 
Espessura do encosto: 9,6 mm a 
12,1 mm; 
 • Altura do assento ao chão: 460 
mm;  
• Tolerância: até + 2 mm para 
largura e profundidade, +/- 1mm 
para espessura e +/- 10mm para 
altura do assento ao chão  
CARACTERÍSTICAS DA 
CADEIRA  
• Assento e encosto em 
polipropileno copolímero virgem 
isento de cargas minerais, 
injetados na cor cinza.  
• Alternativamente o assento e o 
encosto poderão ser fabricados 
em compensado anatômico 
moldado a quente, contendo no 
mínimo sete lâminas internas, 
com espessura máxima de 
1,5mm cada. 
 • Quando fabricado em 
compensado, o assento deve 
receber revestimento na face 
superior de laminado 
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melamínico de alta pressão, de 
0,6mm a 0,8 mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor 
cinza. Revestimento da face 
inferior em lâmina de madeira 
faqueada de 0,7mm, com 
acabamento em selador, seguido 
de verniz poliuretano, inclusive 
nos bordos. 
 • Quando fabricado em 
compensado, o encosto deve 
receber revestimento nas duas 
faces de laminado melamínico 
de alta pressão, de 0,6mm a 
0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor 
cinza. Bordos revestidos com 
selador seguido de verniz 
poliuretano. 
 • Estrutura em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 
costura, diâmetro de 20,7mm, 
em chapa 14 (1,9mm).  
• Fixação do assento e encosto 
injetados à estrutura através de 
rebites de “repuxo”, diâmetro de 
4,8mm, comprimento 12mm. 
 • Fixação do assento em 
compensado moldado à estrutura 
através de rebites de repuxo, 
diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 19mm. 55 
 • Fixação do encosto em 
compensado moldado à estrutura 
através de rebites de repuxo, 
diâmetro 4,8mm, comprimento 
22mm.  
• Ponteiras e sapatas em 
polipropileno copolímero virgem 
isento de cargas minerais, 
injetadas na cor cinza, fixadas à 
estrutura através de encaixe e 
pino expansor.  
• Nas partes metálicas deve ser 
aplicado tratamento 
antiferrugens, 
 • Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida 
Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima 40 
micrometros, na cor cinza. 
GARANTIA 
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 • Mínima de dois anos a partir 
da data da entrega, contra 
defeitos de fabricação 
 

1.2 

CONJUNTO ALUNO CJA06: 
Conjunto do aluno composto de 
1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, 
certificado pelo INMETRO, e, 
em conformidade com a norma 
ABNT NBR 14006:2008 - 
Móveis escolares - Cadeiras e 
mesas para conjunto aluno 
individual. 
• Mesa individual com tampo em 
MDP ou MDF, revestido na face 
superior em laminado 
melamínico e na face inferior em 
chapa de balanceamento, 
montado sobre estrutura tubular 
de aço, contendo porta-livros em 
plástico injetado. 
• Cadeira individual empilhável 
com assento e encosto em 
polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico 
moldado, montados sobre 
estrutura tubular de aço.  
CJA-06 (modelo FDE/ FNDE) 
conjunto para aluno tamanho 6 
Altura do aluno: de 1,59m a 
1,88m. DESCRIÇÃO – 
 • Conjunto do aluno composto 
de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira, certificado pelo 
INMETRO, e, em conformidade 
com a norma ABNT NBR 
14006:2008 - Móveis escolares - 
Cadeiras e mesas para conjunto 
aluno individual. 
• Mesa individual com tampo em 
MDP ou MDF, revestido na face 
superior em laminado 
melamínico e na face inferior em 
chapa de balanceamento, 
montado sobre estrutura tubular 
de aço, contendo porta-livros em 
plástico injetado. 
• Cadeira individual empilhável 
com assento e encosto em 
polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico 
moldado, montados sobre 
estrutura tubular de aço. 
CONSTITUINTES – MESA. 
Tampo em MDP ou MDF, com 

Unidade  150 
MARCA 

PROPRIA 
CJA06 

R$ 226,66 R$ 33.999,00 
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espessura de 18mm, revestido na 
face superior em laminado 
melamínico de alta pressão, 
0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor 
CINZA (ver referências), cantos 
arredondados (conforme 
projeto). Revestimento na face 
inferior em chapa de 
balanceamento (contra placa 
fenólica) de 0,6mm. Aplicação 
de porcas garra com rosca 
métrica M6 e comprimento 10 
mm (ver detalhamento no 
projeto). Dimensões acabadas 
600mm (largura) x 450mm 
(profundidade) x 19,4mm 
(espessura), admitindo-se 
tolerância de até + 2mm para 
largura e profundidade e +/- 
1mm para espessura. 
• Topos encabeçados com fita de 
bordo termoplástica extrudada, 
confeccionada em PVC (cloreto 
de polivinila); PP 
(polipropileno) ou PE 
(polietileno), com "primer" na 
face de colagem, acabamento de 
superfície texturizado, na cor 
AZUL (ver referências), colada 
com adesivo "Hot Melting". 
Resistência ao arrancamento 
mínima de 70N (ver fabricação). 
Dimensões nominais de 22mm 
(largura) x 3mm (espessura), 
com tolerância de +/- 0,5mm 
para espessura. Centralizar ponto 
de início e término de aplicação 
da fita de bordo no ponto central 
e do lado oposto à borda de 
contato com o usuário. O ponto 
de encontro da fita de bordo não 
deve apresentar espaços ou 
deslocamentos que facilitem seu 
arrancamento. 
• ESTRUTURA COMPOSTA 
DE: Montantes verticais e 
travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 
29mm x 58mm, em chapa 16 
(1,5mm); 
- Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço 
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carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de 
"C", com secção circular, 
diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), 
em chapa 16 (1,5mm); 
- Pés confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular, 
diâmetro de 38mm (1 1/2”), em 
chapa 16 (1,5mm). 
• Porta-livros em polipropileno 
copolímero isento de cargas 
minerais, composto 
preferencialmente de 50% de 
matéria-prima reciclada ou 
recuperada, podendo chegar até 
100%, injetado na cor CINZA 
(ver referências). As 
características funcionais, 
dimensionais, de resistência e de 
uniformidade de cor, devem ser 
preservadas no produto 
produzido com matéria-prima 
reciclada, admitindo-se 
tolerâncias na tonalidade a 
critério da comissão técnica do 
FNDE. Dimensões, design e 
acabamento conforme projeto. 
No molde do porta-livros deve 
ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, 
apresentando o número 
identificador do polímero, 
datador de lotes indicando mês e 
ano de fabricação, a 
identificação "modelo FDE- 
FNDE" (conforme indicado no 
projeto), e o nome da empresa 
fabricante do componente 
injetado. 
Obs. 1: O nome do fabricante do 
componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por 
extenso, acompanhado ou não de 
sua própria logomarca. 
• Fixação do tampo à estrutura 
através de: 
- 06 porcas garra rosca métrica 
M6 (diâmetro de 6mm); 
- 06 parafusos rosca métrica M6 
(diâmetro de 6mm), 
comprimento 47mm (com 
tolerância de +/- 2mm), cabeça 
panela, fenda Phillips. 
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• Fixação do porta-livros à 
travessa longitudinal através de 
rebites de “repuxo”, diâmetro de 
4,0mm, comprimento 10mm. 
• Fixação das sapatas (frontal e 
posterior) aos pés através de 
rebites de “repuxo”, diâmetro de 
4,8mm, comprimento 12mm. 
• Ponteiras e sapatas em 
polipropileno copolímero 
virgem, isento de cargas 
minerais, injetadas na cor AZUL 
(ver referências), fixadas à 
estrutura através de encaixe. 
Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. Nos moldes 
das ponteiras e sapatas deve ser 
gravado o símbolo internacional 
de reciclagem, apresentando o 
número identificador do 
polímero, datador de lotes 
indicando mês e ano de 
fabricação, a identificação 
"modelo FDE-FNDE" 
(conforme indicado no projeto), 
e o nome da empresa fabricante 
do componente injetado. Obs. 2: 
O nome do fabricante do 
componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por 
extenso, acompanhado ou não de 
sua própria logomarca. 
• Nas partes metálicas deve ser 
aplicado tratamento 
antiferrugens que assegure 
resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina de no mínimo 
300 horas. 
• Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida 
Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor CINZA (ver 
referências). 
CONSTITUINTES - CADEIRA 
• Assento e encosto em 
polipropileno copolímero 
virgem, isento de cargas 
minerais, injetados, na cor 
AZUL (ver referências). 
Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. Nos moldes 
do assento e do encosto deve ser 
gravado o símbolo internacional 
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de reciclagem, apresentando o 
número identificador do 
polímero, datador de lotes 
indicando mês e ano de 
fabricação, a identificação 
"modelo FDE-FNDE" 
(conforme indicado no projeto), 
e o nome da empresa fabricante 
do componente injetado. 
Obs. 1: O nome do fabricante do 
componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por 
extenso, acompanhado ou não de 
sua própria logomarca. 
• Alternativamente o assento e o 
encosto poderão ser fabricados 
em compensado anatômico 
moldado a quente, contendo no 
mínimo sete lâminas internas, 
com espessura máxima de 
1,5mm cada, oriundas de 
reflorestamento ou de 
procedência legal, isentas de 
rachaduras, e deterioração por 
fungos ou insetos. Dimensões e 
design conforme projeto. 
• Quando fabricado em 
compensado, o assento deve 
receber revestimento na face 
superior de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 
a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor 
AZUL (ver referências). 
Revestimento da face inferior 
em lâmina de madeira faqueada 
de 0,7mm, da espécie 
Eucalyptus grandis, com 
acabamento em selador, seguido 
de verniz poliuretano, inclusive 
nos bordos. Espessura acabada 
do assento mínima de 9,7mm e 
máxima de 12mm. O assento em 
compensado moldado deve 
trazer gravado de forma 
indelével, por meio de carimbo 
ou gravação a fogo sob a camada 
de verniz, na face inferior, 
datador de lotes indicando mês e 
ano de fabricação, a 
identificação "modelo 
FDE-FNDE" (conforme 
indicado no projeto), e o nome 
do fabricante do componente. 
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Obs. 2: O nome do fabricante do 
componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por 
extenso, acompanhado ou não de 
sua própria logomarca. 
• Quando fabricado em 
compensado, o encosto deve 
receber revestimento nas duas 
faces de laminado melamínico 
de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de 
espessura, acabamento 
texturizado, na cor AZUL (ver 
referências). Bordos com 
acabamento em selador seguido 
de verniz poliuretano. Espessura 
acabada do encosto mínima de 
9,6mm e máxima de 12,1mm. O 
encosto em compensado 
moldado deve trazer gravado de 
forma indelével, por meio de 
carimbo ou gravação a fogo sob 
a camada de verniz, no topo 
inferior, o nome do fabricante do 
componente. 
Obs. 3: O nome do fabricante do 
componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por 
extenso, acompanhado ou não de 
sua própria logomarca. 
• Estrutura em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 
costura, diâmetro de 20,7mm, 
em chapa 14 (1,9mm). 
• Fixação do assento e encosto 
injetados à estrutura através de 
rebites de “repuxo”, diâmetro de 
4,8mm, comprimento 12mm. 
• Fixação do assento em 
compensado moldado à estrutura 
através de rebites de “repuxo”, 
diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 19mm. 
• Fixação do encosto em 
compensado moldado à estrutura 
através de rebites de “repuxo”, 
diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 22mm. 
• Ponteiras e sapatas, em 
polipropileno copolímero 
virgem, isento de cargas 
minerais, injetadas na cor AZUL 
(ver referências), fixadas à 
estrutura através de encaixe e 
pino expansor. Dimensões, 
design e acabamento conforme 
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projeto. Nos moldes das 
ponteiras e sapatas deve ser 
gravado o símbolo internacional 
de reciclagem, apresentando o 
número identificador do 
polímero, a identificação 
"modelo FDE-FNDE" 
(conforme indicado no projeto), 
e o nome da empresa fabricante 
do componente injetado. 
Obs. 4: O nome do fabricante do 
componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por 
extenso, acompanhado ou não de 
sua própria logomarca. 
• Nas partes metálicas deve ser 
aplicado tratamento 
antiferrugens que assegure 
resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina de no mínimo 
300 horas. 
• Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida 
Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima 40 
micrometros, na cor CINZA (ver 
referências). 
REFERÊNCIAS DE COR: 
• Laminado de alta pressão para 
revestimento da face superior do 
tampo - cor CINZA - referência 
PANTONE (*) 428C. 
• Laminado de alta pressão para 
revestimento da face frontal e 
posterior do encosto e da face 
superior do assento - cor AZUL 
- referência PANTONE (*) 
654C. 
• Fita de bordo - cor AZUL - 
referência PANTONE (*) 287C. 
• Componentes injetados: 
- Assento, encosto, ponteiras e 
sapatas - cor AZUL - referência 
PANTONE (*) 287C; 
- Porta-livros - cor CINZA - 
referência PANTONE (*) 425C. 
• Pintura dos elementos 
metálicos - cor CINZA - 
referência RAL (**) 7040. 
• Identificação do padrão 
dimensional na estrutura da 
mesa - cor AZUL (sobre fundo 
cinza) - referência PANTONE 
(*) 287C. 
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• Identificação do padrão 
dimensional no encosto da 
cadeira - cor BRANCA (sobre 
fundo azul). 
(*) PANTONE COLOR 
FORMULA GUIDE COATED 
(**) RAL - RATIONELLE 
ARBEITSGRUNDLAGEN 
FÜR DIE PRAKTIKER DES 
LACK 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PADRÃO DIMENSIONAL:  
• O conjunto do aluno deve 
receber identificação do padrão 
dimensional impressa por 
tampografia na estrutura da 
mesa, lateral direita, face 
externa, e na parte posterior do 
encosto da cadeira, sendo este 
em compensado moldado ou em 
polipropileno injetado, conforme 
projeto gráfico e aplicação. 
• Para impressão em tampografia 
devem ser utilizadas tintas 
compatíveis com o substrato em 
que forem aplicadas (laminado 
de alta pressão / polipropileno 
injetado / pintura em pó 
epóxi-poliéster) de modo que, 
após curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação 
permanente, não sejam laváveis, 
sejam resistentes a álcool e 
impossíveis de serem riscadas 
com as unhas. Obs.: O arquivo 
digital referente à arte da 
identificação será fornecido ao 
vencedor pelo FNDE. 
SELO INMETRO DE 
IDENTIFICAÇÃO DA 
CONFORMIDADE 
• O conjunto para aluno deve 
possuir Selo INMETRO de 
Identificação da Conformidade 
contendo número do registro 
ativo do objeto (de acordo com o 
Anexo A da Portaria INMETRO 
nº 105). 
• Os Selos devem ser fixados na 
superfície inferior do assento da 
cadeira, e na superfície inferior 
do porta-livros. 
FABRICAÇÃO 
• Para fabricação é indispensável 
seguir projeto executivo e 
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especificações técnicas e demais 
disposições contidas no Edital. 
• A definição dos processos de 
montagem e do torque de aperto 
dos parafusos que fixam o tampo 
à estrutura deve considerar, que 
após o aperto, não deve haver 
vazio entre a superfície da porca 
garra e o laminado de alta 
pressão. Deve ser utilizado 
mastique elástico ou batoques 
para preencher o espaço entre a 
superfície da porca garra e o 
laminado de alta pressão. 
• Na montagem do conjunto, 
somente podem ser utilizados 
componentes em plástico 
injetado, componentes em 
compensado moldado e fitas de 
bordo previamente aprovados 
pela Comissão Técnica do 
FNDE. 
• Na montagem do conjunto 
devem ser utilizados 
componentes injetados de um 
único fabricante. 
• Em caso da opção de 
montagem das cadeiras com 
assento e encosto em 
compensado moldado estes 
devem ser provenientes de um 
único fabricante. 
Obs.1: Consultar a Comissão 
Técnica do FNDE para obter 
informações sobre fabricantes de 
componentes injetados, de 
compensados moldados e de 
fitas de bordo que possuam 
produtos homologados. 
• Soldas devem possuir 
superfície lisa e homogênea, não 
devendo apresentar pontos 
cortantes, superfícies ásperas ou 
escórias. 
• Todos os encontros de tubos 
devem receber solda em todo o 
perímetro da união. 
• Devem ser eliminados 
respingos e irregularidades de 
solda, rebarbas, esmerilhadas 
juntas soldadas e arredondados 
os cantos agudos. 
• A fita de bordo deve ser 
aplicada exclusivamente pelo 
processo de colagem “Hot 
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Melting”, devendo receber 
acabamento fresado após a 
colagem, configurando 
arredondamento dos bordos (ver 
detalhamento do projeto). 
• A qualidade de colagem da fita 
de bordo deve apresentar 
resistência ao arrancamento 
mínima de 70N, quando 
ensaiada conforme Anexo A - 
Ensaio de colagem (resistência à 
tração), constante na ABNT 
NBR 16332: 2014 - Móveis de 
madeira - Fita de borda e suas 
aplicações - Requisitos e 
métodos de ensaio. 
• Peças injetadas não devem 
apresentar rebarbas, falhas de 
injeção ou partes cortantes. 
• Aplicação de texturas e 
acabamentos em componentes 
injetados conforme 
detalhamento constante nos 
projetos. Estas deverão 
apresentar profundidade máxima 
de 45 micrometros. 
TOLERÂNCIAS 
DIMENSIONAIS 
• Asseguradas as condições de 
montagem dos móveis, sem 
prejuízo da funcionalidade 
destes ou de seus componentes, 
serão admitidas tolerâncias 
conforme estabelecido a seguir: 
- Tolerâncias dimensionais 
indicadas nos projetos e/ou nas 
especificações; 
- Mais ou menos (+/-) 3mm para 
partes estruturais, quando as 
tolerâncias não estiverem 
indicadas nos projetos ou nas 
especificações; 
- Mais ou menos (+/-)1mm para 
furações e raios, e 1º para 
ângulos, quando as tolerâncias 
não estiverem indicadas nos 
projetos ou nas especificações; 
- Mais ou menos (+/-) 1,5mm 
para componentes injetados ou 
para compensados moldados, 
quando as tolerâncias não 
estiverem indicadas no projeto 
ou nas especificações. 
Obs.: Nos componentes 
plásticos, as variações 
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decorrentes das contrações dos 
materiais devem ser 
dimensionadas de modo a 
atender as tolerâncias 
especificadas no item acima. 
• Sem prejuízo das tolerâncias 
citadas acima, serão admitidas 
tolerâncias normativas de 
fabricação para os seguintes 
materiais: laminado fenol 
melamínico e chapas de MDP e 
MDF. 
• Espessuras de chapa de aço e 
bitolas construtivas de tubos 
devem seguir tolerâncias 
normativas conforme Normas 
ABNT. 
IDENTIFICAÇÃO DO 
FORNECEDOR 
• Etiqueta autoadesiva vinílica 
ou de alumínio com informações 
impressas de forma permanente, 
do tamanho mínimo de 80mm x 
40mm, a ser fixada na parte 
inferior do tampo e do assento, 
contendo: 
- Nome do fornecedor; 
- Nome do fabricante; 
- Logomarca do fabricante; 
- Endereço / telefone do 
fornecedor; 
- Data de fabricação (mês/ano); 
- Código do produto; 
- Garantia de 24 (vinte e quatro) 
meses após a data da entrega. 
Obs.: A amostra do conjunto 
deve ser apresentada com as 
etiquetas a serem utilizadas para 
o fornecimento dos lotes, fixadas 
nos locais definidos. 
MANUAL DE USO E 
CONSERVAÇÃO 
• Impressão colorida (4 x 4 
cores), em formato 210 x 
297mm (A4), 01 página frente e 
verso, em papel reciclado de 
gramatura mínima 75g/m2 em 
um dos seguintes processos: 
laser color / eletrostática em 
cores (xerox) / off set 
quadricromia. 
• Fornecer o manual em 
envelope do mesmo papel, 
fixado com fita adesiva do lado 
externo da embalagem, na parte 
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superior do tampo da mesa. O 
envelope deve conter na parte 
externa os seguintes dizeres: 
“CONTÉM MANUAL DE USO 
E CONSERVAÇÃO”. 
• Fornecer um manual a cada 
volume de duas mesas e duas 
cadeiras. 
Obs.1: O arquivo digital do 
manual (arte final) será 
fornecido ao vencedor pelo 
FNDE. 
Obs.2: A amostra deve ser 
apresentada acompanhada da 
amostra do Manual de Uso e 
Conservação impresso no 
sistema adotado para o 
fornecimento dos lotes, no papel 
e envelope especificados. 
EMBALAGEM 
• Mesa: 
- Recobrir cada tampo com 
papelão ondulado, manta de 
polietileno expandido ou 
plástico bolha, de gramatura 
adequada às características do 
produto, a parte excedente e 
fixando com cordões de sisal, 
ráfia ou fitilho de polipropileno; 
- Proteger os pés com papel 
crepe sem goma, ou com tubetes 
de espuma. 
• Cadeira: 
- Embalar cada cadeira 
individualmente, recobrindo 
assento e encosto com papelão 
ondulado, plástico bolha ou com 
elementos de polietileno 
expandido, de gramatura 
adequada às características do 
produto; 
- Proteger os pés com papel tipo 
crepe sem goma, ou com tubetes 
de espuma. 
• Acoplar e amarrar as mesas 
duas a duas e empilhar e amarrar 
as cadeiras duas a duas. Fixar 
cada amarra com duas cadeiras a 
uma amarra com duas mesas do 
mesmo padrão dimensional, de 
modo que se configure um único 
volume. 
• Esse volume deverá ser 
envolvido com filme 
termoencolhível. Este filme 
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deverá ser resistente o suficiente 
para evitar o rompimento da 
embalagem, proteger contra 
poeira e umidade, e garantir 
integridade física do mobiliário 
durante o manuseio, transporte e 
estocagem. 
• Não será admitida a 
embalagem de partes do produto 
antes da montagem, quando esta 
acarretar dificuldade de sua 
remoção. 
• Não será admitida a 
embalagem de partes dos 
produtos com materiais de difícil 
remoção, tais como filmes finos 
para embalar alimentos. 
• Rotulagem da embalagem - 
devem constar do lado externo 
de cada volume, rótulos de fácil 
leitura com identificação do 
fabricante e do fornecedor, 
código do produto e orientações 
sobre manuseio, transporte e 
estocagem. 
• Não deverão ser utilizadas fitas 
adesivas em contato direto com 
o produto. 
GARANTIA 
• Dois anos contra defeitos de 
fabricação. 
Obs.: A data para cálculo da 
garantia deve ter como base a 
data efetiva da entrega do 
mobiliário às Contratantes. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
• O fornecedor deverá 
apresentar, acompanhado da 
amostra do conjunto, certificado 
de conformidade / Certificado(s) 
de Manutenção da Certificação, 
emitido pelo Organismo de 
Certificação de Produto - OCP, 
acreditado pelo 
CGCRE-INMETRO para NBR 
14006:2008 - Móveis escolares - 
Cadeiras e mesas para conjunto 
aluno individual. 
• O fornecedor deverá apresentar 
ainda declaração emitida pelo 
Organismo de Certificação de 
Produto - OCP, comprovando a 
correspondência do Certificado 
de Conformidade INMETRO ao 
projeto e especificação. Essa 
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declaração deve explicitar os 
nomes dos fabricantes dos 
componentes injetados ou em 
compensado moldado, nomes 
dos fabricantes da fita de bordo, 
utilizados nas montagens dos 
conjuntos certificados. 
Obs. 1: O(s) certificado(s) de 
manutenção da certificação 
deve(m) estar de acordo com os 
prazos estabelecidos nos 
Requisitos de Avaliação da 
Conformidade, com base na data 
inicial da obtenção da 1ª 
certificação do produto. 
• O fornecedor deverá apresentar 
laudo técnico que comprove a 
qualidade da colagem da fita de 
bordo, emitido por laboratório 
acreditado pelo 
CGCRE-INMETRO para 
realização desse ensaio de 
acordo com a ABNT NBR 
16332: 2014 - Móveis de 
madeira - Fita de borda e suas 
aplicações - Requisitos e 
métodos de ensaio, ou, por 
laboratório acreditado para 
realização dos ensaios descritos 
na NBR 14006:2008 - Móveis 
escolares - Cadeiras e mesas 
para conjunto aluno individual. 
Obs. 2: A identificação clara e 
inequívoca do item ensaiado e 
do fabricante é condição 
essencial para validação dos 
laudos. Os laudos devem conter 
fotos legíveis do item (mínimo 
duas fotos em diferentes 
ângulos, com tamanho mínimo 
de 9 x 12cm); identificação do 
fabricante; data; técnico 
responsável. 
Obs. 3: Não serão aceitos laudos 
datados com mais de 1 (um) ano, 
contado da data de sua 
apresentação. 
Obs. 4: Deverão ser enviadas as 
vias originais dos laudos; na 
impossibilidade, serão aceitas 
cópias legíveis, coloridas e 
autenticadas. 
• Quando for utilizada 
matéria-prima de origem 
reciclada ou recuperada para 
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injeção do porta-livros, o 
fornecedor deverá apresentar: 
- Declaração referente à 
informação técnica que permita 
o rastreamento da matéria-prima 
utilizada na cadeia de produção, 
conforme modelo de 
"Declaração tipo A"; 
- Declaração de proporção de 
material puro x material 
reciclado/ recuperado, utilizado 
no porta-livros, conforme 
modelo de "Declaração tipo B". 
• Para fornecimento de cadeira 
com assento e encosto em 
compensado moldado, o 
fornecedor deverá apresentar 
documento que comprove a 
procedência e a legalidade de 
origem das madeiras laminadas, 
conforme modelo de 
"Declaração tipo C". 
• O fornecedor deverá apresentar 
ainda, declaração de 
compatibilidade entre cavidades 
de moldes de injeção para cada 
componente utilizado (emitida 
pelo fabricante do componente), 
conforme modelo de 
"Declaração tipo D". 
CONTROLE DE QUALIDADE 
• Os lotes de fabricação poderão 
ser avaliados em qualquer 
tempo, durante a vigência do 
contrato pela Comissão Técnica 
do FNDE ou seus prepostos. 
• O controle de qualidade 
compreende duas etapas: 
- Avaliação de Protótipo – 1ª 
Etapa (detalhamento conforme 
CIT); 
- Análise da Produção – 2ª Etapa 
(detalhamento conforme CIT). 
LEGISLAÇÃO 
• Portaria INMETRO nº 105, de 
06 de março de 2012, que torna 
compulsória a certificação de 
móveis escolares – cadeiras e 
mesas para conjunto aluno 
individual. 
• Portaria INMETRO nº 184, de 
31 março de 2015, que dá nova 
redação aos art. 4º e 5º da 
Portaria Inmetro n.º 105/2012. 
NORMAS 
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• NBR 14006:2008 - Móveis 
escolares - Cadeiras e mesas 
para conjunto aluno individual. 
• NBR 16332: 2014 - Móveis de 
madeira - Fita de borda e suas 
aplicações - Requisitos e 
métodos de ensaio.  
 

VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 39.999,00 
LOTE 05 

Nº Descrição Unidade Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total 

5.1 

CADEIRA ESCRITÓRIO - 
Cadeira Escritório Material 
Estrutura: Aço, Material 
Revestimento Assento E 
Encosto: Couro Sintético, 
Material Encosto: Tela 100% 
Poliéster, Material Assento: 
Polipropileno Injetado, 
Tratamento Superficial 
Estrutura: Pintura Em Epóxi, 
Tipo Base: Giratória, Tipo 
Encosto: Médio, Apoio Braço: 
Com Braços Reguláveis, Cor: 
Preta, Tipo Sistema Regulagem 
Vertical: A Gás, Quantidade Pés: 
5 U. 

Unidade  52 
MARCA 

PROPRIA 
CAD100 

R$ 300,00 R$ 15.600,00 

5.2 

CADEIRA FIXA - Cadeira 
Fixa Tipo Pé: 4 Pés, Dimensões 
Assento: 440 X 380 MM, 
Dimensões Encosto: 350 X 300 
MM, Cor: Preta, Características 
Adicionais: Sem Braço, Material 
Estrutura: Tubo Aço, 
Acabamento Estrutura: Pintura 
Eletrostática Epóxi-Pó, Material 
Revestimento Assento E 
Encosto: Tecido 100% Poliéster, 
Material Encosto: Espuma 
Injetada, Material Assento: 
Espuma Injetada, Tipo Base: 
Fixo, Tipo Encosto: Fixo. 

Unidade  43 
MARCA 

PROPRIA 
FIX1 

R$ 148,83 R$ 6.399,69 

VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 21.999,69 
LOTE 06 

Nº Descrição Unidade Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total 

6.1 

MESA PARA 
COMPUTADOR, cor branca 
fabricada em 100%, MDF, 
dimensões mínimas 0,80 x 1,36 
x 0,89, com 3 gavetas com chave 
e 01 porta.  

Unidade 35 
 MARCA 
PROPRIA 

MES80 
R$ 450,60 R$ 15.771,00 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro – CEP: 46570.005 – Botuporã BA - Fones: (77) 3678-2315 – 
3678-2119 - CNPJ 13.782.479/0001-07  

 28 



 
 

6.2 

MESA PARA IMPRESSORA, 
Com Borda em ABS 60 X 40 
Cm, Estrutura Em Aço Carbono 
E Tampo Em MDF. Altura: 76 
Cm, Largura: 60 Cm. 
Profundidade: 40 Cm. Garantia: 
não inferior 1 ano.  

Unidade  12 
 MARCA 
PROPRIA 

MES60 
R$ 144,00 R$ 1.728,00 

6.3 

MESA PARA REFEITÓRIO, 
conjugada 06 lugares, dimensões 
mínimas de 1900 x 900 x 
900mm, tampo em madeira 
aglomerada, alta densidade, 
ângulo arredondado espessura 
25mm, revestimento superfície 
externa em laminado 
melamínico, na cor padrão da 
unidade, acabamento superfície 
inferior pintura polivinílica, na 
cor padrão da unidade, borda 
encabeçada, PVC anti-impacto, 
na cor padrão da unidade, 
aplicado sob pressão; estrutura 
metálica tubular, diâmetro 
32mm, espessura 1/8\", pintura 
eletrostática na cor padrão da 
unidade, 06 assentos circulares 
conjugados, fixos, madeira 
aglomerada, alta densidade , 
espessura 25 mm, revestimento 
superfície em laminado 
melamínico na cor padrão da 
unidade, acabamento superfície 
inferior pintura polivinílica, 
borda embaçada PVC anti 
impacto. 

Unidade  6 
MARCA 

PROPRIA 
REF1900 

R$ 982,90 R$ 5.897,40 

6.4 

MESA RETANGULAR, tampo 
em MDP 25mm com fita de 
borda. Com calha em aço, sob o 
tampo, furo para tomadas (sem 
ponteiras de plástico). Painel 
frontal com 18mm com fita de 
borda. Estação de Metal 
com(1200X700mm) com 
gaveteiro suspenso (2 gavetas 
sendo um com tranca e 
acompanhada com 2 chaves). 
Cor de referência Azul. 

Unidade   6 
 MARCA 
PROPRIA 

RET25 
R$ 449,00  R$ 2.694,00 

6.5 

MESA REUNIÃO 12 Lugares 
L Bipartida Painel Em Madeira | 
Oval 3000 X 1100 - Atualle 
Impéria 25 Mm  bipartida 

Unidade   2 
MARCA 

PROPRIA 
REU12 

R$ 1.204,78  R$ 2.409,56  

VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 28.499,96 
LOTE 07 

Nº Descrição Unidade Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total 
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7.1 

ARMÁRIO DE MADEIRA 
para escritório Armário Multiuso 
02 Portas 03 Prateleiras B14 
Briz.  

Unidade 12 
MARCA 

PROPRIA 
AR14 

R$ 710,30  R$ 8.523,60  

7.2 

CONJUNTO DE 
ESCRITÓRIO (Escrivaninha, 
armário e Estante) Material da 
estrutura MDP; Revestimento 
Finish Foil ; Corrediças 
Metálicas; Dobradiças Metálicas 
Portas – Tipo Convencional 
Portas – Quantidade 4; Gavetas 
– Externas 3; Gavetas – Material 
MDP 15 mm; Prateleiras – 
Internas 2 ; Prateleiras – 
Externas 2;  Prateleiras – 
Material MDP 15 mm; 
Puxadores – Material Plástico;  
Puxadores – Quantidade 7; Pés – 
Sapatas sim;  Acabamento 
Finish Foil; Sistema de 
montagem Parafusos e minifix; 
Cor: branco ou cinza;Dimensões 
do produto – Altura 
Escrivaninha: 76,5 cm Armário: 
76,5 cm Estante: 177,8 cm; 
Dimensões do produto – 
Profundidade Escrivaninha: 46,5 
cm Armário: 37,5 cm Estante: 
30,6 cm; Dimensões do produto 
Largura Escrivaninha: 151,5 cm 
Armário: 70 cm Estante: 70,2 
cm. 

Unidade 6 MARCA 
PROPRIA CJ1 R$ 1.079,39  R$ 6.476,34  

VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 14.999,94  
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